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S2­C1T1  MINISTÉRIO DA FAZENDA 
CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS 
SEGUNDA SEÇÃO DE JULGAMENTO 

 

Processo nº  10805.002107/2004­12 

Recurso nº               Voluntário 

Acórdão nº  2101­01.500  –  1ª Câmara / 1ª Turma Ordinária  
Sessão de  09 de fevereiro de 2012 

Matéria  IRPF 

Recorrente  DALTON MORAES 

Recorrida  FAZENDA NACIONAL 

 

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FÍSICA ­ IRPF 
Exercício: 2001 

SIGILO  BANCÁRIO.  QUEBRA.  ALEGAÇÃO  DE 
INCONSTITUCIONALIDADE. 

“O CARF não é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade 
de lei tributária” (Súmula CARF n. 2). 

LEI 10.174/01 E LEI COMPLEMENTAR N. 105/2001. APLICABILIDADE 
IMEDIATA. 

Nos  termos  do  artigo  144,  §1º.,  do  CTN,  “aplica­se  ao  lançamento  a 
legislação  que,  posteriormente  à  ocorrência  do  fato  gerador  da  obrigação, 
tenha  instituído  novos  critérios  de  apuração  ou  processos  de  fiscalização, 
ampliado  os  poderes  de  investigação  das  autoridades  administrativas,  ou 
outorgado  ao  crédito maiores  garantias  ou  privilégios,  exceto,  neste  último 
caso, para o efeito de atribuir responsabilidade tributária a terceiros.” Assim, 
nos termos da Súmula CARF n. 35, “O art. 11, § 3º, da Lei nº 9.311/96, com 
a redação dada pela Lei nº 10.174/2001, que autoriza o uso de informações da 
CPMF para  a  constituição do  crédito  tributário  de outros  tributos,  aplica­se 
retroativamente.” 

Recurso negado. 
 

 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. 

ACORDAM os Membros do Colegiado, por unanimidade de votos, em negar 
provimento ao recurso, nos termos do voto do Relator. 

 

(assinado digitalmente) 
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LUIZ EDUARDO DE OLIVEIRA SANTOS 

Presidente 

 

(assinado digitalmente) 

ALEXANDRE NAOKI NISHIOKA 

Relator 

 

Participaram do julgamento os Conselheiros Luiz Eduardo de Oliveira Santos 
(Presidente), Alexandre Naoki Nishioka (Relator), José Evande Carvalho Araujo, Celia Maria 
de Souza Murphy, Gilvanci Antônio de Oliveira Sousa e Gonçalo Bonet Allage. 

 

Relatório 

Trata­se de recurso voluntário (fls. 142/152) interposto em 05 de setembro de 
2008 contra o acórdão de fls. 125/137, do qual o Recorrente teve ciência em 07 de agosto de 
2008 (fl. 140, verso), proferido pela Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em 
São Paulo II (SP), que, por unanimidade de votos, julgou procedente o auto de infração de fls. 
106/109,  lavrado  em 20  de  outubro  de  2004,  em decorrência  de  omissão  de  rendimentos  de 
aluguéis e royalties recebidos de pessoas jurídicas e de omissão de rendimentos caracterizada 
por depósitos bancários com origem não comprovada, verificadas no ano­calendário de 2000. 

O acórdão teve a seguinte ementa: 

“ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FÍSICA – IRPF 

Ano­calendário: 2000 

SIGILO BANCÁRIO. 

É lícito ao Fisco, mormente após a edição da Lei Complementar n° 105/2001, 
examinar informações relativas ao contribuinte, constantes de documentos, livros e 
registros de  instituições  financeiras e de entidades a elas equiparadas,  inclusive os 
referentes a contas de depósitos e de aplicações financeiras,  independentemente de 
autorização  judicial,  quando  houver  procedimento  de  fiscalização  em  curso  e  tais 
exames forem considerados indispensáveis. 

RETROATIVIDADE  DA  LEI  COMPLEMENTAR  N°  105/2001. 
APLICAÇÃO DA LEI NO TEMPO. 

Aplica­se ao lançamento a legislação que, posteriormente à ocorrência do fato 
gerador da obrigação, tenha  instituído novos critérios de apuração ou processos de 
fiscalização, ampliando os poderes de investigação das autoridades administrativas. 

Lançamento Procedente” (fl. 125). 
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Não  se  conformando,  o  Recorrente  interpôs  o  recurso  voluntário  de  fls. 
142/152, pedindo a reforma do acórdão recorrido, para cancelar o auto de infração. 

É o relatório. 

Voto            

Conselheiro Alexandre Naoki Nishioka, Relator 

O  recurso preenche os  requisitos de  admissibilidade, motivo pelo qual dele 
conheço. 

Inicialmente,  necessário  se  faz  esclarecer  que  o  recurso  trata  apenas  e  tão 
somente  da  omissão  de  rendimentos  caracterizada  por  depósitos  bancários  com  origem  não 
comprovada,  sustentando  o Recorrente  a  ilegitimidade  da  quebra  de  seu  sigilo  bancário  e  a 
irretroatividade a Lei Complementar n. 105/2001. 

No que concerne à alegação de que a legislação, ao autorizar a utilização pela 
fiscalização de dados bancários para lavratura de autos de infração, teria violado a Constituição 
da  República  no  que  toca  ao  seu  art.  5º,  X  e  XII,  cumpre  salientar  que  este  Conselho  já 
pacificou o entendimento, consolidado no verbete de número 2, segundo o qual não lhe assiste 
competência  para  verificar  a  constitucionalidade  de  dispositivos  legais,  cuja  análise  fica  a 
cargo do Poder Judiciário. 

Nesse  esteio,  cumpre  repisar  que  a  Medida  Provisória  n.º  449/2008,  ao 
introduzir  o  art.  26­A  no  Decreto  n.º  70.235/72,  pacificou  tal  discussão,  vedando 
expressamente  a  aferição  da  constitucionalidade  de  diplomas  legais,  cuja  validade  o 
ordenamento jurídico pátrio expressamente presume. 

A este  respeito, aliás, cumpre destacar que, muito embora tenha o Supremo 
Tribunal  Federal,  em  controle  difuso  de  constitucionalidade,  no  julgamento  do  RE  n.º 
389.808/PR,  relatado pelo Ministro Marco Aurélio,  entendido que “conflita  com a Carta da 
República norma legal atribuindo à Receita Federal ­ parte na relação jurídico­tributária ­ o 
afastamento do sigilo de dados relativos ao contribuinte”,  referida  interpretação foi  feita por 
maioria  simples  de  votos,  razão  pela  qual  não  foi  declarada  a  inconstitucionalidade  de 
quaisquer dispositivos legais, matéria esta sujeita à maioria absoluta dos pares, na forma do art. 
101 da Constituição. 

Em  outras  palavras,  referido  julgado,  não  apreciado  pelo  regime  de 
repercussão  geral,  restringe­se  à  aplicação  naquele  caso  específico,  pois  não  foi  declarada  a 
inconstitucionalidade de  qualquer  normativo,  ainda  que  em  controle difuso,  o  que  inibe  este 
CARF, sob pena de ofensa ao disposto pelo art. 26­A do Decreto n.º 70.235/72, de afastar a 
aplicação de dispositivos de lei vigentes e aplicáveis ao caso concreto. 

No  tocante  à  alegação  de  nulidade  do  procedimento  fiscal  em  virtude  da 
impossibilidade de obtenção das informações bancárias do contribuinte, cumpre ressaltar que, 
ao  contrário  do  quanto  destacado  pelo  Recorrente,  com  o  advento  da  Lei  n.º  10.174/2001, 
acompanhada,  igualmente, da Lei Complementar n.º 105/2001, passou­se a admitir,  inclusive 
com eficácia  retroativa,  a utilização, pela Secretaria da Receita Federal  do Brasil,  dos dados 
referentes às contas bancárias dos contribuintes para o fim específico de conferir subsídios às 
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fiscalizações relativas ao recolhimento dos tributos por ela administrados, e, bem assim, como 
fundamento para a lavratura de eventuais autos de infração. 

Por  esta  razão,  sendo  certo  que  o  lançamento  tributário  foi  realizado  em 
20/10/2004, isto é, após a edição dos normativos em referência, em especial do disposto pela 
Lei  n.º  10.174/01,  não  se  afigura,  no  caso  vertente,  qualquer  nulidade  apta  a  censurar  a 
fiscalização. 

Vale ressaltar, outrossim, no tocante à utilização dos referidos procedimentos 
com  efeito  retroativo,  de maneira  a  alcançar  fatos  geradores  realizados  anteriormente,  que  é 
entendimento  assente  deste  Conselho  Administrativo  de  Recursos  Fiscais,  consagrado  na 
Súmula CARF n.º  35,  na  esteira do que estatui  o  art.  144, §1º,  do CTN, que a utilização de 
técnicas  procedimentais,  cujo  escopo  é  possibilitar  um  maior  leque  de  opções  para  a 
fiscalização,  como  é  o  caso  das  leis  referidas  pelo Recorrente,  é  permitida  no  que  toca  aos 
rendimentos  auferidos  anteriormente  à  sua  vigência,  respeitado,  no  entanto,  o  prazo 
decadencial para o lançamento do crédito tributário. Confira­se: 

Súmula CARF nº 35: “O art. 11, § 3º, da Lei nº 9.311/96, com a redação dada 
pela  Lei  nº  10.174/2001,  que  autoriza  o  uso  de  informações  da  CPMF  para  a 
constituição do crédito tributário de outros tributos, aplica­se retroativamente.” 

Eis  os  motivos  pelos  quais  voto  no  sentido  de  NEGAR  provimento  ao 
recurso. 

 

(assinado digitalmente) 

ALEXANDRE NAOKI NISHIOKA 

Relator 
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